
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.399  43Terça-feira, 16 DE MAIO DE 2023

Em 22/05/2023, às 09:00h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 20.407, AINF nº 
382022510000648-0, contribuinte EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., Insc. Estadual nº. 15.074.480-3, advogado: FLÁVIO AU-
GUSTO QUEROZ DAS NEVES, OAB/PA-12358,
Em 22/05/2023, às 09:00h, RECURSO DE OFÍCIO n.º 20.371, AINF nº 
092018510000515-0, contribuinte COOPERATIVA CENTRAL GAUCHA 
LTDA, Insc. Estadual nº. 15.342.696-9.

Protocolo: 938355
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 0477 DE 12 DE MAIO DE 2023
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no DOE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2023/2100498.
RESOLVE:
REMOVER, a contar de 02/05/2023, o servidor ZACARIAS RODRIGUES DA 
SILVA, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula n° 3336573/6, da DI-
VISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA para a DIVISÃO DE CONTROLE DE 
CARGOS.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
12.05.2023.
KELLY DE CÁSSIA PEIXOTO DE OLIVEIRA SILVEIRA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE – SESPA

Protocolo: 937884
PORTARIA Nº 68 DE 15 DE MAIO 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará, considerando a Ma-
nifestação Nº 379/2023, da Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública do Pará (CONJUR/SESPA) na seq. 12 e 13 nos autos do 
Processo Administrativo nº 2019/129414, resolve;
Resolve: Art. 1º ADVERTIR a empresa, CACTOS SERVIÇOS GERAIS EIRELI 
– EPP, CNPJ nº 07.546.074/0001-77, com fundamento no Art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, assegurando a mesma o direito ao Contraditório e a 
Ampla Defesa, nos termos do Art. 5º, inciso LV da CF/88, quanto ao atra-
so dos pagamentos salariais e de benefícios dos empregados; bem como 
entrega descontínua de materiais de limpeza, referentes ao Contrato nº 
44/2018, oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 02/2017, conforme Cláusula 
14ª, Subitem 14.1, do Termo Contratual.
Art. 2º As penalidades aplicadas devem ser registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), conforme o Subitem 
14.1, do supracitado Termo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SES-
PA-ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 938087
PORTARIA Nº 523 DE 12 DE MAIO DE 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2014/344433, 
designada pela PORTARIA Nº 183 de 06/02/2023, publicada no Diário 
Oficial nº 35.284 de 09/02/2023.
Considerando a solicitação constante no Ofício nº 118/2023/CPS/NC/SES-
PA, de 12 de maio de 2023, a qual solicita a publicação da portaria de pror-
rogação, para que se concluam as investigações referentes aos processos 
supramencionados;
RESOLVE:
I - DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, nos termos do Art. 199; Art. 201 e 202 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994.
II - Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
III - Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à 
autoridade e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 12 de maio de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 938208
PORTARIA N° 475 DE 10 DE MAIO DE 2023.

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme processo eletrônico administrativo nº 
2023/1169645.

R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar de 15.05.2023, o contrato administrativo da ser-
vidora ANA PAULA SANTOS E SILVA, matrícula nº 5967137/1, cargo de 
Enfermeiro, lotada no Hospital Regional de Salinópolis.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
11.05.2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 938180
PORTARIA Nº 524 DE 12 DE MAIO DE 2023

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/1324547 
e 2021/1299986, designada pela PORTARIA Nº 349 de 05/04/2023, 
publicada no Diário Oficial nº 35.363 de 14/04/2023.
Considerando a solicitação constante no Ofício nº 119/2023/CPS/NC/SES-
PA, de 12 de maio de 2023, a qual solicita a publicação da portaria de pror-
rogação, para que se concluam as investigações referentes aos processos 
supramencionados;
RESOLVE:
I - DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, nos termos do Art. 199; Art. 201 e 202 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994.
II - Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
III - Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à 
autoridade e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 12 de maio de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 938211
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 056 DE 10 DE MAIO DE 2023.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E-2023/2076122.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, ao 
servidor EDEVALDO DA LUZ AZEVEDO, matrícula nº. 54190768/1, cargo 
de Assistente Social, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, Lotado no 11º 
Crs, goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 
13/06/2008 a 12/06/2011.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mes de Licença Prêmio, no perío-
do de 03/07/2023 a 31/08/2023, no total de 60 (sessenta) dias.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em:10.05.2023
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 938173
PORTARIA Nº. 060 DE 10 DE MAIO DE 2023.

A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E-2023/2031195.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que o servidor MANOEL RODRIGUES DE 
MIRANDA, matrícula nº. 5103134/1, cargo de Agente de Portaria, Regime  
Jurídico  de  Estatutário Não Estável, lotada no 6º CRS, goze de Licença 
Prêmio, que lhe foi concedida através da Portaria  nº. 056/11.08.2022, 
publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do  Pará  n°.35.138/03.10.2022, 
correspondente ao Triênio de 02.10.2016 a 01.10.2019,no período de 
01.07.2023 a 30.07.2023
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 10.05.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 938166
PORTARIA Nº 262 DE 11 DE MAIO DE 2023.

A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E-2023/2069787.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora MARIA FERREIRA PAES, matrícula nº. 533386/2, cargo de Agen-
te de Saúde, Regime Jurídico de Estatutário Não Estável, Lotada na Unida-
de Mista de Moju, goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspondente 
ao Triênio de 05.07.2010 a 04.07.2013


